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Comissão de Constituição, Justiça, Legislação e Redação Final:

PÀRECER NO OI4I2O24

Os membros da Comissão de Justiça e Redação Final da Câmara Municipal

de Simão Dias (SE), no uso de suas atribüções legais, após minuciosa análise ao Projeto de

Lei n" 03, de 31 de janeiro de 2024, quie: "Dispõe Sobre Transformação de Área Rural em

Urbana nos Limites TerriÍoriais do Município de Sbnão Dias e dá outras providencias",

resolvem prolatar o seguinte parecer:

O Projeto de lei ern comento, encaminhado à apreciação do plenrírio desta casa

pelo Executivo Municipal, tem como objeto reconhecer como área urbano, para efeito de

implantação de loteamento, a tirea situada no povoado "Guigiu", zona rural do municipio de

Simão Dias (SE), com cadastro no Instituto Nacional de Colonização e Reforma AglíLria -
INCRA, conforme consta no caput e Parágrafo único do art. 1' do Projeto de Lei em análise.

Áb initio, cumpre obsewar ser competência do municipio de Simão Dias, dispor

sobre a materia objeto do Projeto de Lei em discussão, conforme preceitua o art. 8", inciso IX,

da Emenda à Lei Orgânica.

Outro ponto observado por essa Comissão, refere-se à identificação do imovel que

integrará o perimero urbano do municipio, como sendo o de matricula no 2.708 às fls. 17,

Liwo 2-J, Registro Geral, junto ao Cartorio do Registro de Imóveis de Simão Dias/Se, cujo

imóvel situa-se no povoado "Guiguiú'com a área total de 18.150 metros quadrados.

Nesse toar, cabe a essa a essa Comissão a analise das questões de ordem juridica,

observando a legalidade e/ou constitucionalidade dos dispositivos postos em apreciação dos

nobres pares e a tecnica legislativa. Pois bem, a materia em discussão encontÍa-se amparo

legal no ordenamento juridico pátrio. A redação do Projeto de Lei em comento atende as

técnicas legislativas.
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Ante ao exposto, os membros da Comissão de Justiça e Redação Final da

Câmara Municipal de Simão Dias (SE), por unanimidade, prolatam pareceÍ f,'AVORÁ\aEL à

aprovação do Projeto de Lei n' 03, de 3l de janeiro de 2024, qu,e: "Dispõe Sobre

Trunsformação de Área Rural em (Jrbana nos Limites Teruiíoriais do Município de Simão

Dias e ü oatrss providenciast',

É o parecer.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Simão Dias (SE), em 25 de maÍço de 2024.

Claudiano Soares d Santana
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